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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Referencia:

Processo de Contratação Direta Art. 74, inciso V

Processo Administrativo Nº 000003/23

Inexigibilidade de Licitação n° 01-IN/2023

 Cumpridas todas as etapas da Contratação Direta no que se aplicam os artigos 72

ao 75 da Lei Federal n. 14.133/2021, e considerando todos os documentos constantes dos autos,

Declaro em razão do valor, Adjudico e Homologo o objeto da presente Inexigibilidade de Licitação n

° 01-IN/2023, Fundamentada no Art. 74, V, cujo objeto é a contratação de locação de imóvel para

instalação de Garagem Pública Municipal, para atender as finalidades precípuas desta

municipalidade, conforme o Termo de Referencia com as especificações e quantidades em anexo.

Que após acato do Parecer jurídico desta entidade, em favor da Pessoa Física de Adalicia

Linhares da Silva Medeiros, inscrita no CPF nº 343.155.004-53, residente no municipio de

Marcelino Vieira-RN, representada pelo seu representante legal, detentora da Proposta aceita pela

administração no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), de acordo com os valores

praticados no mercado de atuação, sendo esta livremente aceita pela Administração Municipal, a

qual passou pela análise Técnica, Juridica e Administrativa dos setores dasta Administração

Municipale estar Habilitada conforme Instrução Normativa SEGES/ME Nº 67/2021, Art. 11 e 19. 

Verificamos que o mesmo se encontra revestido das exigências legais, com

fundamento no Art. 74, inciso V da Lei 14.133/21, de 21 de abril de 2021, e suas instruções

Normativas. 

Portanto, ADJUDICO e HOMOLOGO o presente objeto do processo, com Base Legal

na IN 67/2021, Art. 23, o Despacho do Gestor da Pasta Requisitante do objeto, determinando que

se proceda a publicação do devido extrato e ao Setor de Contratos para a convocação do

vencedo(es) para assinatura.

Marcelino Vieira/RN, 06 de janeiro de 2023

Assinado eletronicamente por:
Kerles Jácome Sarmento 

Prefeito Municipal
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